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 00046.000944/2023-55
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 424/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação - RIC nº 820/2023.
Referência: O�cio 1ªSec/RI/E/nº 164, de 12 de junho de 2023.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 164, de 12 de junho de 2023 (4333837),
que enviou o Requerimento de Informação - RIC nº 820/2023 (4242326), por meio do qual são
solicitadas a esta Casa Civil informações sobre a compra, por dispensa de licitação, de móveis
para o Palácio do Alvorada, encaminho a Nota SAJ nº 139/SAIP/SAJ/CC/PR (4407990), da
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil; a Nota Técnica nº
3/2023/DCPP/GAGI/GPPR (4369677), do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e o
Projeto Básico da Aquisição nº 11/2023 (4409143), fornecido pela Secretaria de Administração
desta Pasta.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 14/07/2023, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4414228 e o código
CRC 3791E437 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00046.000944/2023-55 SUPER nº 4414228

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

Nota SAJ  nº 139 / 2023 / SAIP/SAJ/CC/PR
 

Interessado: Câmara dos Deputados - Deputada Federal Adriana Ventura (NOVO-SP)

Anexo: Despacho SA/SE/CC/PR (4366282)

Despacho DCPP - Especificação (Planilha de Preços (4365397)

Planilha de Preços (4365397)

Nota Técnica nº 3/2023/DCPP/GAGI/GPPR

Projeto Básico - contratação direta - Aquisição nº
11/2023/DICOM/COMAT/CGPAT/DIENP/SA (4409143)

Assunto: RIC N. 820/2023 - Aquisição, por dispensa, de móveis para o Palácio do
Alvorada, nos termos do ato de contratação direta e do extrato de dispensa de
licitação nº7/2023.

 

  
  
  

 Processo :            00046.000944/2023-55

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do Requerimento de Informação RIC N. 820/2023, da Câmara dos Deputados, de autoria da sra. Deputada Federal
Adriana Ventura (UNIÃO-SP), no qual solicita informações ao ministro da Casa Civil sobre Aquisição, por dispensa, de móveis para o Palácio do
Alvorada, nos termos do ato de contratação direta e do extrato de dispensa de licitação nº7/2023, conforme segue:

 

"Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Cons�tuição Federal, e nos ar�gos 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicitamos a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Casa Civil, Rui Costa, o presente Requerimento de Informação
sobre a compra, por dispensa, de móveis de luxo para o Palácio do Alvorada, nos termos do ato de contratação direta1 e do extrato2 de
dispensa de licitação nº7/2023.

Com o intento de orientar a requisição ora formulada, solicitamos que sejam respondidas as demandas que seguem, sem prejuízo do
fornecimento de outras informações que a Casa Civil reconhecer como importantes para a compreensão dos fatos:

1) Na imagem abaixo, extraída do projeto básico3 da contratação direta nº007/2023, constam os bens permanentes a serem adquiridos, no
valor total de R$379.458,00, incluindo, dentre outros, os seguintes itens: i) cama com medidas customizadas reves�da em couro grão natural
com lixamento leve e acabamento oleoso - valor: R$42.230,00; ii) buffet com medidas customizadas com acabamento em lâmina de
cinamomo tonalizado na cor castanho e complemento estrutural em latão dourado - valor: R$62.072,00; e iii) sofá com medidas
customizadas com mecanismo elétrico reclinável para cabeça e pés reves�do em couro na tonalidade cinza, grão natural - valor:
R$65.140,00. Quais foram os critérios u�lizados para a especificação e precificação dos bens constantes do projeto básico? Enviar
documentos que demonstrem os critérios e as cotações de preço realizadas.

2) O amparo legal u�lizado para a dispensa de licitação para a compra dos bens acima listados - que consta expressamente no extrato4 de
dispensa de licitação - foi o inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/1993, a seguir transcrito:

Art. 24. É dispensável a licitação:
………………………………………………………………………………….
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou par�culares,
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecu�vos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec�vos contratos;

Em outras palavras, para o enquadramento no referido item legal de dispensa é necessário, cumula�vamente, que: i) se trate de um caso de
emergência ou calamidade pública; ii) a caracterização de que a postergação da compra possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança; e iii) a dispensa se restrinja aos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa. Qual foi a emergência ou
calamidade pública que ensejou a referida contratação? Em que medida deixar de compras os itens citados ocasionaria prejuízo ou o
comprome�mento à segurança? Qual a jus�fica�va para o enquadramento de uma cama de R$42.000,00, um buffet de R$62.072,00 e um
sofá de R$65.140,00,00 com bens necessários ao atendimento de situação emergencial ou calamitosa?
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3) O projeto básico5 da contratação direta nº007/2023 estabelece a pronta entrega como requisito para a contratação dos bens. Não é
necessário ser um profundo conhecedor do mercado de móveis para saber que é incomum que bens customizados (sob medida), como os
constantes do projeto básico, estejam disponíveis para pronta entrega. A Casa Civil consultou as empresas Bioma Comércio de Móveis Ltda
(CNPJ 42.800.463/0001-88), Conquista Comércio de Móveis Ltda (CNPJ 35.288.798/0003-65) e Móveis German Ind. e Com Hotéis Turismo Ltda
CNPJ 00.321.240/0001-98 antes de especificar os itens constantes do projeto básico? Se sim, quais outras empresas foram consultadas? Caso
os mesmos bens pudessem ser entregues a posteriori, qual seria a diferença de valores?"

 

2. Em análise preliminar, manifestou-se a Secretaria Adjunta de Atos Internacionais e Informações processuais, pela
admissibilidade do Requerimento em tela.

3. Considerando-se o disposto no Decreto nº 11.329. de 1º de janeiro de 2023, ar�go 17, inciso I, que trata da competência
Diretoria de Recursos logís�cos, pertencente à estrutura da Secretaria de Administração (SA) desta Casa Civil, conforme segue:

 
"Art. 17. À Diretoria de Recursos Logís�cos compete planejar, coordenar, orientar e avaliar a execução das a�vidades relacionadas com:
I - as licitações e os contratos des�nados à aquisição de bens e à contratação de obras e serviços;"
 

4. Em atenção ao requerido, elaborou a Secretaria de Administração o Despacho SA/SE/CC/PR, informando que:
[...]
"1) "Na imagem abaixo, extraída do projeto básico3 da contratação direta nº007/2023, constam os bens permanentes a serem adquiridos, no
valor total de R$379.458,00, incluindo, dentre outros, os seguintes itens: i) cama com medidas customizadas reves�da em couro grão natural
com lixamento leve e acabamento oleoso - valor: R$42.230,00; ii) buffet com medidas customizadas com acabamento em lâmina de cinamomo
tonalizado na cor castanho e complemento estrutural em latão dourado - valor: R$62.072,00; e iii) sofá com medidas customizadas com
mecanismo elétrico reclinável para cabeça e pés reves�do em couro na tonalidade cinza, grão natural - valor: R$65.140,00.

Quais foram os critérios u�lizados para a especificação e precificação dos bens constantes do projeto básico? Enviar documentos que
demonstrem os critérios e as cotações de preço realizadas?"

RESPOSTA: Os critérios para especificação constam do Despacho DCPP/GAGI/GPPR anexo (4323352). A precificação ocorreu com base na
pesquisa de preços com fornecedores, conforme Planilha de Preços anexa (4365397).
 
2) "O amparo legal u�lizado para a dispensa de licitação para a compra dos bens acima listados - que consta expressamente no extrato4 de
dispensa de licitação - foi o inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/1993, a seguir transcrito:

"Art. 24. É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
par�culares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecu�vos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec�vos contratos;"

Em outras palavras, para o enquadramento no referido item legal de dispensa é necessário, cumula�vamente, que: i) se trate de um caso de
emergência ou calamidade pública; ii) a caracterização de que a postergação da compra possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança; e iii) a dispensa se restrinja aos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
Qual foi a emergência ou calamidade pública que ensejou a referida contratação? Em que medida deixar de compras os itens citados
ocasionaria prejuízo ou o comprome�mento à segurança? Qual a jus�fica�va para o enquadramento de uma cama de R$42.000,00, um buffet
de R$62.072,00 e um sofá de R$65.140,00,00 com bens necessários ao atendimento de situação emergencial ou calamitosa?"

RESPOSTA: As informações sobre a jus�fica�va da contratação consta da Nota Técnica nº 03 DCPP/GAGI/GPPR, em anexo (4369677).
 

3) "O projeto básico da contratação direta nº 007/2023 estabelece a pronta entrega como requisito para a contratação dos bens. Não é
necessário ser um profundo conhecedor do mercado de móveis para saber que é incomum que bens customizados (sob medida), como os
constantes do projeto básico, estejam disponíveis para pronta entrega.

A Casa Civil consultou as empresas Bioma Comércio de Móveis Ltda (CNPJ 42.800.463/0001-88), Conquista Comércio de Móveis Ltda (CNPJ
35.288.798/0003-65) e Móveis German Ind. e Com Hotéis Turismo Ltda CNPJ 00.321.240/0001-98 antes de especificar os itens constantes do
projeto básico? Se sim, quais outras empresas foram consultadas? Caso os mesmos bens pudessem ser entregues a posteriori, qual seria a
diferença de valores?"

RESPOSTA: No projeto básico não foram previstos bens customizados. A pesquisa de preços foi realizada para fins de determinação do
preço es�mado, ob�do a par�r da série de preços coletados com empresas fornecedoras, conforme Planilha de Preços (4365397), em
anexo. Não foram consultados móveis que não fossem pronta entrega."

 

5. Quanto ao Projeto Básico, segue link para conferência: Projeto Básico - contratação direta - Aquisição nº
11/2023/DICOM/COMAT/CGPAT/DIENP/SA (h�ps://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-
administracao/contratacoes-diretas/2023/pb_contratacao-direta-07-23_super_pr-3934741-projeto-basico.pdf).

6. Após manifestações, retornou a esta SAJ, para análise conclusiva e encaminhamento.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

7. De acordo com a Cons�tuição Federal, em seu art. 87, parágrafo único, inciso I, compete aos Ministros de Estado exercer a
orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e en�dades da administração federal na área de sua competência.

8. Ainda, dispõe o art. 58, §2º, inciso III, que:

Cons�tuição Federal

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/contratacoes-diretas/2023/pb_contratacao-direta-07-23_super_pr-3934741-projeto-basico.pdf
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"Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, cons�tuídas na forma e com as atribuições
previstas no respec�vo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

[...]

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

[...]

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições;"

9. No mesmo sen�do, o art. 50, §2º, destaca que as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão
encaminhar pedidos escritos de informações aos Ministros de Estado:

Cons�tuição Federal
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer
�tulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem jus�ficação adequada.

(...)

§ 2º - As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou
a qualquer das pessoas referidas no caput deste ar�go, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo
de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

 

10. A fim de regulamentar o ins�tuto em questão, os ar�gos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ao
tratar do Requerimento de Informação a Ministro de Estado, estabelecem que:

Regimento Interno da Câmara dos Deputados

Art. 115. Serão escritos e despachados no prazo de cinco sessões, pelo Presidente, ouvida a Mesa, e publicados com a respec�va decisão no
Diário da Câmara dos Deputados, os requerimentos que solicitem:

I - informação a Ministro de Estado;

[...]

Art. 116. Os pedidos escritos de informação a Ministro de Estado, importando crime de responsabilidade a recusa ou o não-atendimento no
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas, serão encaminhados pelo Primeiro-Secretário da Câmara, observadas as
seguintes regras:

[...]

II - os requerimentos de informação somente poderão referir-se a ato ou fato, na área de competência do Ministério, incluídos os órgãos ou
en�dades da administração pública indireta sob sua supervisão:

a) relacionado com matéria legisla�va em trâmite, ou qualquer assunto subme�do à apreciação do Congresso Nacional, de suas Casas ou
Comissões;

b) sujeito à fiscalização e ao controle do Congresso Nacional, de suas Casas ou Comissões;

c) per�nente às atribuições do Congresso Nacional;

III - não cabem, em requerimento de informação, providências a tomar, consulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre propósitos da
autoridade a que se dirige;

(grifo nosso)"

 
11. Disso infere-se que os Ministros de Estado, por integrarem o Poder Execu�vo, sujeitam-se à fiscalização e controle do

Parlamento.

12. Por oportuno, ressaltamos que, em conformidade com o disposto no ar�go 116, inciso III, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, não cabe , via requerimento  de Informação, ques�onamentos referentes a providências a tomar, consulta,
sugestão, conselho ou interrogação sobre propósitos da autoridade a que se dirige.

 

III - CONCLUSÃO

13. Feita a análise do Requerimento de informação RIC nº 820/2023, e apresentadas as informações pela pela Secretaria de
Administração desta Casa Civil, em conformidade com o disposto no Decreto 11.329/2023, ar�go 17, inciso I, entende esta Secretaria
Adjunta de Atos Internacionais e Informações Processuais pela conformidade das informações apresentadas.

14. Ademais, impende destacar que, conforme disposto no ar�go 116, inciso III, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, não cabem, em requerimento de informação, ques�onamentos sobre providências a tomar, consulta, sugestão, conselho ou
interrogação sobre propósitos da autoridade a que se dirige.

15. Nesse sen�do, sugere-se o encaminhamento desta Nota SAJ e documentos em epígrafe relacionados, em atendimento ao
Requerimento RIC nº 820/2023.

 

     Brasília, 11 de julho de 2023.

 

À consideração superior.
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CLARA MATOS LEMOS
Coordenadora-Geral de Atos Internacionais e Informações Processuais

 
 
 

De acordo.

 

SILTON BATISTA LIMA BEZERRA
Secretário Adjunto

Secretaria Adjunta de Atos Internacionais e Informações Processuais

 

 

Aprovo. Encaminhe-se conforme proposto.

 

 
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silton Ba�sta Lima Bezerra, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/07/2023, às 18:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clara Matos Lemos, Coordenador(a)-Geral, em 11/07/2023, às 19:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 13/07/2023, às 09:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4407990 e o código CRC 2AF3004A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00046.000944/2023-55 SUPER nº 4407990

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Gabinete Pessoal do Presidente da República

Gabinete Adjunto de Gestão Interna
Diretoria Curatorial dos Palácios Presidenciais

Nota Técnica nº 3/2023/DCPP/GAGI/GPPR
Assunto: Aquisição de mobiliário para área íntima do Palácio da Alvorada de maneira emergencial. Relatório de avarias e ausências de mobiliário.
 

1. O Palácio da Alvorada é designado como a residência oficial do Presidente da República,  tendo sido o primeiro edifício inaugurado na Capital
Federal, em 30 de junho de 1958.

2. Em reconhecimento a toda a sua história e a toda importância para a cultura brasileira, o prédio foi tombado em 06 de novembro de 2007 por
meio de um pedido de seu autor, o arquiteto Oscar Niemeyer.

3. O presidente da República dispõe do Palácio da Alvorada e de suas dependências, para uso enquanto residência provida pelo Estado brasileiro,
durante a duração do mandato presidencial. O prédio abriga a família do presidente, servindo inclusive para pernoite em local de segurança nacional. As
diversas questões imbricadas ao cargo ocupado, fazem do prédio espaço necessário para garantir a não vulnerabilidade da autoridade.

4. Em paralelo a essa informação, e aproveitando o ensejo associativo, cabe lembrar que o Alvorada tornou-se um dos ícones da arquitetura
modernista no Brasil, destacando-se na sua peculiaridade em relação ao movimento moderno europeu. Foi também símbolo do progresso cultural e técnico do
Brasil durante a década de 50, momento em que o país vivia uma profusão cultural singular, caracterizado entre outras coisas, pela arquitetura moderna e pela
arte concreta. Internamente, em sua ambiência o Palácio recebeu móveis modernistas e contemporâneos ao longo de sua história. Foi com a construção de
Brasília e consequentemente de seus palácios, que iniciou-se o processo de valorização do design moderno moveleiro do Brasil, com a ascensão de nomes
como Sérgio Rodrigues, Jorge Zalszupin, o próprio Niemeyer que projetou móveis neste período, além de profissionais do exterior como o alemão Mies Van
der Rohe. que também teve seus móveis incorporados ao espaço por associação ao projeto de curadoria, elaborado ao longo de décadas de história e escolhas e
que considerou sempre, no caso do palácio residencial, uso misto de móveis nacionais e internacionais.

5. Nesse momento, verifica-se a necessidade urgente de aquisição de mobiliário capaz de abrigar o casal presidencial em sua área íntima, já que há
mais de 30 dias está hospedado em hotel. Essa instalação forçosa do Presidente da República em outra localidade, que não o Palácio da Alvorada, atrai
obviamente consequências de segurança, conforme Nota Técnica N° 001/2022-EQT/GAB/PFO (3848309). O exercício do direito à residência oficial encontra-
se obstaculizado em virtude das avançadas condições de degradação apresentadas pelos móveis ali encontrados, conforme comprovam fotos anexas. Somente
no último dia 02 de janeiro de 2023 que o presidente eleito e sua equipe, principalmente a segurança, teve acesso ao Palácio da Alvorada, quando se verificou
as precárias condições em que se encontrava a residência oficial do chefe de Estado brasileiro : Sofás manchados e rasgados, mesas quebradas, cadeiras
bambas, ausência de camas e colchões de casal, tapetes rasgados, e diversos ambientes vazios, conforme amplamente divulgado pela mídia. É evidente,
portanto, que a falta de mobiliário condizente nas dependências do Palácio ocasiona ao Presidente e sua família sua exposição em imóveis particulares.
Certamente, para que  deixem o hotel e passem a ocupar a referida residência oficial, é necessário, que no mínimo, e em caráter de urgência, se reestabeleçam
as condições mínimas de habitabilidade do espaço íntimo, (suíte do casal e área íntima adjacente), isto sem prejuízo da recomposição de diversos ambientes do
prédio, já que levantamento  constante do Relatório Final da Comissão de Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis da Presidência da República de
2023, da Unidade 23018 (3856307 e 3927428),  informa que 261 bens do Alvorada não foram localizados. Ressalta-se que a Administração pública tem por
procedimento o levantamento anual de bens patrimoniados e justamente nesse momento, a Presidência da República está procedendo o inventário comparativo
de maneira mais ampla. Sendo assim, por todas as razões acima descritas, cabe uma abordagem aos espaços vazios encontrados na área íntima como locais que
necessitam de nova ambientação, não só para abrigar o Presidente da República e sua família, mas sobretudo, no sentido de recompor o bem tombado, símbolo
da arquitetura e história nacionais, hoje maculado em sua integridade e que requer conservação constante.

6. Anexas imagens de como foram encontrados o Palácio no dia 02 de janeiro, demonstrando as avarias e ausências.
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